
ATA DA 3 44°  SESSÃO
D A SE G U N D A C ÂMAR A D A J U N TA D E  R E C U R S O S AD M IN ISTR ATIV O S

TR IB U T ÁR IO S  -  J U R AI '

Data : 21  de  mar ço  de  2 02 3 Lo c al :  Pl e nár i o da J URAT. Hor ári o: 14h.

Reunião n° 10/2023

Presentes : Gui l he r me Ramo s da Cun ha, Cri st iane Stol le, Ros ilaine Bokorni, Evanil do Si l va Lins Juni or  e Francieli

Cr is ti ni  Schul z.

Pre si di u os  t rabalho s o Pr es idente  das Câmaras de  J ulgamento  o  Sr.  Miqueas Li bo ri o de  Je sus (e m exer cí cio ),  e  Sec re tari ou

a Sr a. Mil e ne  Jo nc k Antunes .

Pauta: ! -  Apro vaç ão ( Ia At a da Se ss ão ant e r io r ; 2  -  Jul gament o de P ro c es s os  e  3  - Apr o vaç ão  de  eme nt as/ Acó r dão s

Deliberações : 1 - Aprovação da ata da sessão anterior. 2 - Ju lgamento de Processos: Processo SEI n°

22.0.050830-6, em que é reclamante Adelvo Gr a bne r, sendo relator Guilhe rme Ramos da Cunha.
Assunto: Isenção de ITBI . O relator  fez a leitura do relatório. Passada a palavra a Defensora da Fazenda

Pública, Dra. Francieli Cristini Schulz que se manifestou  no sentido de conhecer da reclamação, e no mérito
negar-lhe provimento. Após a fase de discussão, o relator proferiu seu voto pelo conhecimento da reclamação, e
no mérito, pelo seu desprovimento, por não se tratar de usucapião, mas sim por adjudicação compulsória, por
ausência de previsão legal para isenção de ITBI por baixa renda. Compareceu a sessão o contribuinte sr. Adelvo

Grabner, que realizou manifestação o ral. Passado aos votos: os julgadores Rosilaine Bokorni, Evanildo Silva
Lins Junior e Cristiane Stolle acompanharam o voto do relator. Decisão : Acordaram os membros da 2'  Câmara
da Junta de Recursos Administrativos Tribu tários - JURAT, por unanimidade de votos, pelo conhecimento da

reclamação, e no mérito, pelo seu desprovimento, nos termos do voto do relator. Processo SEI n ° 22.0.266197-
7, e m que é reclamante  South Che mic als Produtos Químicos , sendo relatora  Cristiane Sto lle. Assunto:
Simples Nacional . A relatora fez a leitura do relatório. Passada a palavra a Defensora da Fazenda Pública, Dra.

Francieli Cristini Schu lz que se manifestou no sent ido de conhecer da reclamação , e no mérito negar-lhe
provimento. Após a fase de discussão, a relatora levantou preliminar de não conhecimento por haver discussão
judicial cio objeto que motivou o indeferimento da opção do Simples Nacional. Compareceu a sessão a

representante do contribuinte sra. Diva Franz, que realizou manifestação oral. Após a manifestação da
representante do contribuinte a Defensora da Fazenda Pública manifestou-se pelo não acolhimento da
preliminar. Passado aos votos com relação a preliminar: o julgador Evanildo Siva Lins Junior abriu divergência

votando pelo não acolhimento da preliminar, por entender que no  processo judicial  não  se discute as causas
impeditivas de adesão ao Simples Nacional. Os julgadores Rosilaine Bokorni e Gui lherme Ramos da Cunha
acompanharam a divergência, votando pelo conhecimento da reclamação. Superada a preliminar de não

conhecimento, a relatora proferiu seu voto pelo conhecimento da reclamação, e no mérito, pelo seu
desprovimento. Passado aos votos: os julgadores Evanildo Siva Lins Junior , Rosilaine Bokorni e Guilherme
Ramos da Cunha acompanharam o voto da relatora. Decisão: Acordaram os membros da 2' Câmara da Junta de
Recursos Administrativos Tributários - JURAT, por maio ria de votos (3x1), vencida a relatora, por superar a

preliminar e conhecer a reclamação, nos termos do voto divergente do julgador Evanildo Silva Lins Junior, e no
mérito, por unanimidade de votos, pelo seu desprovimento, nos termos do vo to da relatora. Processo n°
1874/2020/JURAT, pro tocolado sob o n ° 6368 /20, e m que  é  reclamante Sandra Me urei ; sendo relatora
Rosilaine Bokorni . Assunto : Revisão de IPTU. A relato ra fez a leitura do relatório. Passada a palavra a

Defensora da Fazenda Pública, Dra. Francieli  Cristini Schu lz que se manifestou pela ext inção do PTAC nos
termos do  Artigo 9° do Regimento Interno. Após a fase de discussão, a relatora proferiu seu  voto pelo não

conhecimento da reclamação, po r ausência de contencioso. Compareceu a sessão  a sra. Sandra Meurer que
realizou sustentação oral. Passado aos votos: o  julgador Guilherme Ramos da Cunha acompanhou o voto da
relatora e acrescentou que com relação ao débito de 2020 deve ser  possibili tado o pagamento com desconto,
nos termos do artigo 19, parágrafo 2° da LCM n° 389/2013. Os julgadores Cristiane Stolle e Evanildo Siva Lins
Junior acompanharam o voto da relatora . Decisão : Acordaram os membros da 2'  Câmara da Junta de Recursos
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Administrativos Tribu tários - JURAT, por- unanimidade de votos, pelo não conhecimento da reclamação, por
ausência de contencioso, nos termos do voto da relatora. Processo n° 2020 /2021/JURAT, protoco lado sob o n°

11898/21, em que é reclamante Fanus Incorporações e Empreendimentos Imobiliários Ltda, sendo
relator Evanildo S ilva Lins Junior. Assunto:  Re visão de IPTU/2021. O relator fez a leitura do relatório.
Passada a palavra a Defensora da Fazenda Pública, Dra. Francieli Cristini  Schulz que se manifestou no sentido

de conhecer da reclamação, e no mérito negar-lhe provimento. Após a fase de discussão, o relator proferiu seu
voto pelo não  conhecimento da reclamação , por ausência de impugnação específica, e caso seja superada a
preliminar de não conhecimento, no mérito, pelo seu desprovimento. Compareceu a sessão o sr. Fanus Patruni

Filho e o sr. José Roberto J. Gayoso Neves, que realizaram sustentação oral. Passado aos votos com relação a
preliminar: a julgadora Cristiane Stolle acompanhou o voto do relator, pelo não conhecimento da reclamação. O
julgador Guilherme Ramos da Cunha divergiu do relator votando pelo conhecimento da reclamação, pautado no

princípio do formalismo moderado e direito de petição. A ju lgadora Rosilaine Bokorni acompanhou a
divergência levantada pelo julgador Gu ilherme Ramos da Cunha, votando pelo conhecimento da reclamação.
Devido ao  empate, o presidente das Câmaras de Julgamento em exercício, Miqueas Liborio de Jesus, proferiu

seu voto  por superar a prel iminar. Passado  aos vo tos com relação ao mérito: os julgadores Cristiane Stolle,
Rosilaine Bokorni e Gui lherme Ramos da Cunha acompanharam o voto do relator . Decisão : Acordaram os
membros da 2a Câmara da Junta de Recursos Administrativos Tributários - JURAT, por maioria de votos (3x2),

com voto  de desempate (Ia Presidência, por superar  a preliminar e conhecer a reclamação, e no  méri to , por
unanimidade de votos, pelo seu desprovimento, nos termos do voto do relator. Processo n°2132 /2021/JURAT,
pro tocolado sob o  n ° 48562/21, em que é rec lamante ARPLUS Representação e Comércio EPP, sendo

relato r Evanildo da Silva Lins Junior : Assunto : Impugnação ao Auto de Infração 82/2021 . O relator fez a
leitu ra do  relatório. Passada a palavra a Defensora da Fazenda Públ ica, Dra. Francieli  Cristini  Schu lz que se
manifestou pelo  não  conhecimento da reclamação, por intempestividade. Após a fase de discussão, o relator

proferiu seu  vo to  pelo  não conhecimento da reclamação , por intempestividade. Devidamente cientificado o
contribuinte não compareceu a sessão. Passado aos votos: os julgadores Cristiane Stolle, Guilherme Ramos da
Cunha e Rosilaine Bokorni acompanharam o voto do relator. Decisão : Acordaram os membros da 2a Câmara da

Junta de Recursos Administrativos Tributários - JURAT, por unanimidade de votos, pelo não conhecimento da
reclamação, por intempestividade, nos termos do voto do relator. 3 - Ementas /Acórdãos : Acórdão 37/2023 -
Processo SEI n° 22.0.050830-6, em que é reclamante Adelvo Grabner, sendo relator Guilherme Ramos da
Cunha. Assunto: Isenção  de ITBI. Acórdão 38 /2023 - Processo  SEI n° 22 .0.266197-7, em que é reclamante

South Chemicals Produtos Químicos, sendo relatora Cristiane Stolle. Assunto: Simples Nacional. Acórdão
39/2023 - Processo n° 1874/2020/JURAT, protocolado sob o n° 6368/20, em que é reclamante Sandra Meurer,
sendo relatora Rosilaine Bokorni. Assunto: Revisão de IPTU. Acórdão 40/2023 - Processo n°

2020/2021/JURAT, protocolado sob o n° 11898/21, em que é reclamante Fanus Incorporações e
Empreendimentos Imobiliários Ltda, sendo relator Evanildo Silva Lins Junior. Assunto: Revisão de IPTU/2021.
Acórdão 41/2023 - Processo n° 2132/2021/JURAT, protocolado sob o n° 48562/21, em que é reclamante

ARPLUS Representação e Comércio EPP, sendo relator Evanildo da Silva Lins Junior. Assunto: Impugnação ao

Auto de Infração 82/2021.
Faz-se constar a participação como ouvinte das Estagiárias Adrilene Souza de Carvalho e Alessandra Lopes dos
Santos, na qualidade de alunas do  curso de Direito da Universidade Catól ica de Santa Catarina. Nada mais

havendo a tratar eu, Milene Jonck Antunes, lavro e assino a presente ata acompanhada do Sr. Miqueas Liborio de
Jesus, Presidente em exercício desta sessão da Segunda Câmara de Julgamento e demais presentes.

Joinville, 21 de març o de 2023.

Pág. 2/3



A'I'A DA 3440 SESSAO
D A SE G U N I) A C ÂMAR A D A J U N TA D E  R E C U R S O S AD MIN I STR ATIV O S

TR I B U TÁ R I O S  -  J U R AT

49
Mique as Li bor io  dc  J $s us (e m e xe rcí ci o)
Pre si de nte  c ias Câmar as de  J ulgamento

Milene Jonck Antunes
Sec re tária da JURA"['

Cristiane Stolle

Gui l herme Ramos da Cunha

Evani l do Si l va Li ns Juni or

Ros il aine Bokor ni 4

Francieli Cri sti ni Schulz

Pág. 3/3


